INDICAÇÃO Nº 290/2021
AUTORIA: Vereador Mário Sidney Nolasco Júnior.
EMENTA: Indica Professor de Educação Física aos alunos do 1º ao 5º ano.
DATA: Manhumirim/MG, 29 de setembro 2021.


	Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Manhumirim, 

	O Vereador que esta subscreve, vem, usando suas atribuições legais e regimentais, dispensando os pareceres técnicos e depois de ouvido o Ilustre Plenário, que seja encaminha ao Executivo Municipal a seguinte Indicação:
      

· Que o Executivo Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação, estude a possibilidade da volta dos Professores de Educação Física para ministrar as aulas do 1º ao 5º ano das Escolas da Rede Municipal de nossa cidade.

Justificação:

	A aula de educação física, ministrada pelo professor de educação física, sensibilizado e comprometido, deve ser considerado na importância que tem para o desenvolvimento infantil, para que dessa forma possa contribuir significativamente no processo de desenvolvimento global da criança.
[bookmark: _GoBack]Mas o que realmente se espera é a amplitude de ganhos que uma criança terá ao ter uma boa educação motora, deixando de lado estigmas de que alguns saberes devem ser considerados como de mais importância do que outros, integrando a educação física a todas as áreas do conhecimento como parte imprescindível para a aprendizagem dos alunos.


Peço deferimento,


MÁRIO SIDNEY NOLASCO JÚNIOR
Vereador
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